
ATA DA PRIMEIRA REUNIAO ESPECIAL DA 4" SESSÃO LEGISLATIVA DA 17' 
LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, REALIZADA EM TREZE 
DEABRIL DE 2016. .......................................................................................................................... 
Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, de Nosso Senhor Jesus Cristo, no 
Plenário Vereador Antônio Pereira dos Santos do Palácio José Vieira Machado, sede do Poder 
Legislativo do Municipio de Unaí (MG), situado na Avenida Governador Valadares, n." 594, 
Centro, desta cidade, ocorreu a Primeira Reunião Especial. Reunião de Audiência Pública. da 
Quarta Sessão Legislativa da Décima Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Unaí convocada 
para debater a respeito do Projeto de Lei n.' 80/2015, de autoria do Vereador Adilson da Saúde 
(PR), que altera dispositivos da Lei Complementar n.O 37. de 29 de dezembro de 2000, que 
"institui Código Sanitário do Município", e dá outras providências". PRESIDÊNCIA: Vereador 
Petrônio Nego Rocha (PMDB). Horário de Inicio: 16h25min. Presentes os Vereadores: Zé 
Lucas (PR), Adilson da Saúde (PR), Alino Coelho (PSDB), Dorinha Melgaço (PDT), Ilton 
Campos (PHS) e Paulo do Saae (PSL). PRIMEIRA PARTE: SUMÁRIO. Composição da 
Mesa de trabalho e Abertura. O Cerimonial desta Casa, por intermédio do servidor Daniel 
Salgado, acolheu e deu as boas vindas a todos. A seguir convidou para compor a Mesa de 
Trabalho: a) o Vereador Alino Coelho (PSDB); b) O Secretário Municipal de Esportes, senhor 
José Avilmar de Castro, na oportunidade representando o Excelentissimo senhor Prefeito do 
Município de Unai (MG), senhor Delvito Alves da Silva Filho; c) a Coordenadora do Serviço de 
Epidemiologia da Secretaria Municipal de Saúde de Unai (MG), senhora Adriane de Sousa 
Araújo: d) o Tenente PM João Batista Tavares. na ocasião representando o Comandante do 28" 
Batalhão da Polícia Militar de Minas Gerais em Unai, Tenente Coronel Jair Rosa Lemos e: e) o 
Vereador Adilson da  Saúde (PR). Inicialmente deu andamento aos trabalhos desta Reunião o 
Vereador Alino Coelho (PSDB). Em poucos instantes interveio o Vereador Ilton Campos (PSDB) 
arguiu que o Regimento Interno desta Casa prescreve que, em estando ausente o Presidente. 
assume os trabalhos o Vice-presidente desta Casa. na sua falta assume o Primeiro Secretário e na 
sua falta assume o Segundo Secretário. Prosseguindo o Vereador Ilton Campos (PSDB) registrou 
que o Segundo Secretário. Vereador Zé Lucas (PR). estava presente no Plenário e que o mesmo 
deveria assumir a direção dos trabalhos, apontando que o mesmo era o único membro da Mesa 
Diretora presente na oportunidade. O Vereador Zé Lucas (PR) passou a presidir a Reunião. Em 
seguida o senhor Presidente, declarou aberta esta Primeira Reunião Especial, Reunião de 
Audiência Pública do ano de 2016, Quarta Sessão Legislativa da Décima Sétima Legislatura da 
Câmara Municipal de Unai; sob a proteção de Deus e em nome do povo unaiense iniciou os 
trabalhos. A seguir o senhor Presidente passou a palavra ao Cerimonial para a leitura de texto 
bíblico retirada do Evangelho de Lucas. capitulo 19. versiculos de 12 a 26. O senhor Presidente 
cumprimentou e agradeceu a presença e participação dos componentes da Mesa de Trabalho. 
Informou que esta Audiência Pública visa debater o Projeto de Lei que propõe ações para o 
combate ao mosquito Aedes Aegypti em Unaí. Enalteceu a iniciativa do Vereador Adilson da 
Saúde (PR) e a expressiva participação dos Agentes de Controle de Endemias do Municipio de 
Unai nesta oportunidade. O senhor Presidente cumprimentou e agradeceu a presença de 
Servidores do Poder Executivo Municipal de Unai (MG), representantes de instituições públicas 
e privadas e a populares presentes no Plenário. Prosseguindo, o senhor Presidente enalteceu o 
trabalho desenvolvido pelo Serviço de Epidemiologia da Secretaria Municipal de Saúde de Unaí 
(MG) e ressaltou aos presentes que esta audiência pública foi convocada por intermédio do 
Edita1 n." 11, de 18 de março de 201 6 .  SEGUNDA PARTE: Exposição do Tema e Debates: O 
senhor Presidente reiterou que esta Reunião de Audiência tem por objetivo discutir acerca do 
Projeto de Lei n.O 80/2015 de autoria do Vereador Adilson da Saúde (PR), que altera dispositivos 
da Lei Complementar n.' 37, de 29 de dezembro de 2000, que "institui o Código Sanitário do 



Municipio", e dá outras providências". Em seguida dispensou a leitura do referido ~ b i t a l  e 
convidou o Vereador Adilson da Saúde (PR) para expor o tema e se pronunciar sobre a 
proposição de sua autoria. Em seu pronunciamento o Vereador Adilson da Saúde (PR) fez um 
breve relato acerca das várias tentativas de implementação de um efetivo combate a dengue em 
Unaí. O Vereador Adilson da Saúde (PR) esclareceu aos presentes que, no ano de 2010, tramitou 
nesta Casa o Projeto de Lei n.' 1112010, de autoria do Ex-Prefeito Antério Mânica, que instituía 
a politica municipal de prevenção, controle e combate à dengue. sob a denominação "Unaí sem 
Dengue", que foi rejeitado pelos mcmbros desta Câmara Municipal naquela ocasião. O Vereador 
Adilson da Saúde (PR) afirmou que a Coordenadora do Serviço de Epidemiologia da Secretaria 
Municipal de Saúde de Unaí (MG), senhora Adriane de Sousa Araújo, esteve nesta Casa nos 
anos de 2014 e 2015 prestando esclarecimentos acerca da dengue em Unaí e na oportunidade de 
2015 comprometeu-se a trabalhar, como parlamentar. para que, de alguma forma, colocar a 
matéria contida no Projeto de Lei n." 11/2010 para ser votado novamente no âmbito desta Casa. 
O Vereador Adilson da Saúde (PR) registrou que. ainda, no ano de 2015 foi aprovado nesta 
Câmara Municipal o Requerimento n." 77612015, de sua autoria, com a assinatura de todos os 
demais Vereadores, que solicitava ao Prefeito do Municipio de Unaí o encaminhamento de 
projeto de lei à esta Casa, que instituísse a Politica Municipal de Prevenção, Controle e 
Combate a Dengue, sob a denominação institucional "Unaí sem Dengue" no Municipio de Unaí 
e dá outras providências, em conformidade com minuta em anexo. O Vereador Adilson da Saúde 
(PR) apontou que, desde então, correu um prazo considerável e o prqjeto não foi enviado resta 
Câmara Municipal de Unai (MG). Segundo afirmou o Vereador Adilson da Saúde (PR), para 
alcançar o seu objetivo a Assessoria desta Casa o aconselhou a fazer alterações em algumas das 
leis em vigor que tratassem do assunto. Prosseguindo ressaltou que assim o fez contemplando o 
conteúdo do projeto já desenvolvido pela Epidemiologia local inserindo-o dentro do Código 
Sanitário, O Vereador Adilson da Saúde (PR) destacou que o Vereador Alino (PSDB) percebeu a 
importância do projeto e provocou esta Reunião de Audiência Pública para oportunizar a 
discussão e o melhoramento do projeto. O Vereador Adilson da Saúde (PR) apontou que a 
previsão de aplicação de multa é medida considerada antipopular por parte de algumas pessoas, 
mas, que o procedimento trará qualidade de vida para a população de Unai. O Vereador Adilson 
da Saúde (PR) afirmou que a sua proposição (0 Projeto de Lei n." 8012015) contém previsão de 
ações que devem ser tomadas pelos moradores, proprietários, gerentes ou responsáveis por 
imóveis, residenciais, comerciais ou industriais no Município de Unaí. Ressaltou que, caso o 
referido Projeto de lei seja aprovado, os Agentes de Controle de Endemias poderão notificar e 
multar os imóveis que estiverem irregulares (sujos e baldios). O Vereador Adilson da Saúde 
(PR) enfatizou que para acabar com as endemias o papel da população é fundamental, 
asseverando que para impedir a reprodução dos vetores é necessário que o munícipe faça seu 
papel de cidadão e mantenha sua residência livre de materiais que possam acumular água, assim 
como manter a higiene de seu imóvel. Em seguida o senhor Presidente concedeu uso da palavra e 
convidou a se manifestar acerca do tema a Coordenadora do Serviço de Epidemiologia da 
Secretaria Municipal de Saúde de Unai (MG), senhora Adriane de Sousa Araújo. A senhora 
Adriane Araújo apresentou informações destacando dados referentes a: I - ao cenário da 
dengue em Unaí (MG) nos últimos anos (2013 a 2016); I1 - número de casos de dengue 
notificados no Município de Unai no referido período; I11 - abordagens e campanhas educativas 
desenvolvidas relacionadas à dengue; iV - ações realizadas no combate a dengue como: a) 
borrifação e tratamento de prédios em período de construção, que é feita de 15 (quinze) em 15 
(quinze) dias; b) borrifação em casas; c) remoção de lixo em casas; d) remoção de lixo em lotes; 
e) borrifação e tratamento de pontos estratégicos e; V - mutirões de limpeza e intervenções 
realizadas no controle e combate a dengue. A senhora Adriane Araújo explanou e esclareceu sobre a 










